
Sexta-feira, 31 DE JULHO DE 201560 DIÁRIO OFICIAL Nº 32940

RESOLVE:
Redesignar IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, ocupante do cargo 
de Procurador Autárquico do Estado, ANDRÉ EPIFANIO MARTINS, 
ocupante do cargo de Procurador Autárquico do Estado e VITOR 
RAMOS EDUARDO, ocupante do cargo de Procurador Autárquico 
do Estado, para, sob a presidência do primeiro, dar continuidade 
a apuração dos autos dos Processos nº 3524/2015.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado
Protocolo 858569

PORTARIA Nº 432/2015-CGP/SUSIPE
BELÉM, 15 DE JULHO DE 2015.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado, JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, ocupante do cargo de Procurador Autárquico do 
Estado e IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado, para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade a apuração dos autos dos Processos 
nº 3526/2015.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado
Protocolo 858572

PORTARIA Nº 433/2015-GAB/SUSIPE
BELÉM, 15 DE JULHO DE 2015.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, ocupante do cargo 
de Procurador Autárquico do Estado, JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, ocupante do cargo de Procurador Autárquico 
do Estado e VITOR RAMOS EDUARDO, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado, para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade a apuração dos autos dos Processos 
nº 3522/2015.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado
Protocolo 858573

PORTARIA Nº 434/2015-GAB/SUSIPE
BELÉM, 08 DE JULHO DE 2015.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/1994 - RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância, que não excederá a 30 (trinta) dias, 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 507/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3547/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 511/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3551/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 513/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 

15/06/2015, referente ao Processo nº 3553/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 514/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3554/2015-CGP/SUSIPE;

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado
Protocolo 858576

PORTARIA Nº 435/2015-GAB/SUSIPE
BELÉM, 27 DE JULHO DE 2015.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/1994 - RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância, que não excederá a 30 (trinta) dias, 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 538/2015-CGP SUSIPE, de 
23/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32914 de 
25/06/2015, referente ao Processo nº 3561/2015-CGP/SUSIPE;

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado
Protocolo 858579

PORTARIA Nº 656/2015-CGP/SUSIPE
BELÉM, 15 DE JULHO DE 2015.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar ANDRÉ EPIFANIO MARTINS, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado, JAYMERSON CARLOS PEREIRA 
MARQUES, ocupante do cargo de Procurador Autárquico do 
Estado e IDEMAR CORDEIRO PERACCHI, ocupante do cargo de 
Procurador Autárquico do Estado, para, sob a presidência do 
primeiro, dar continuidade a apuração dos autos dos Processos 
nº 3529/2015.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.
Protocolo 858584

PORTARIA Nº 659/2015-CGP/SUSIPE
BELÉM, 08 DE JULHO DE 2015.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/1994 - RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância, que não excederá a 30 (trinta) dias, 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 508/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3548/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 509/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3549/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 512/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3552/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 515/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3555/2015-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 516/2015-CGP SUSIPE, de 
09/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32905 de 
15/06/2015, referente ao Processo nº 3556/2015-CGP/SUSIPE;

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.
Protocolo 858586

PORTARIA Nº 660/2015-CGP/SUSIPE
BELÉM, 23 DE JULHO DE 2015.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/1994 - RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância, que não excederá a 30 (trinta) dias, 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 537/2015-CGP SUSIPE, de 
18/06/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 32911 de 
23/06/2015, referente ao Processo nº 3560/2015-CGP/SUSIPE;

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.
Protocolo 858587

PORTARIA Nº 662/2015-CGP/SUSIPE
BELÉM, 22 DE JULHO DE 2015.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar NATANAEL FURTADO DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de Consultor Jurídico do Estado, FRANCISCO CICERO DO 
AMARAL NETO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo 
e FABRÍCIO SILVA RABELO, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade a apuração dos autos dos Processos nº 3535, 3536 
e 3537/2015.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO

Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício
Protocolo 858589

 PORTARIA Nº 664/2015-CGP/SUSIPE
BELÉM, 29 DE JULHO DE 2015.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO: O disposto pela PORTARIA Nº 312/2015-CGP/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94-RJU. 
CONSIDERANDO: Os autos de Sindicância Administrativa 
Investigativa nº 3461/2015-CGP/SUSIPE, que apurou a 
responsabilidade administrativa e funcional acerca de supostas 
irregularidades ocorridas na Carceragem de Parauapebas.
CONSIDERANDO: Que a Autoridade Sindicante, após análise 
criteriosa e imparcial dos autos, vislumbrou a ocorrência de 
indícios de irregularidade funcional por parte do servidor JOSE 
WILLIAMS FREITAS CORDEIRO, porém, diante do término de 
vínculo deste, recomendou o arquivamento o feito.
CONSIDERANDO: Que o suposto infrator fora exonerado e, 
segundo a jurisprudência do STJ, “desde a exoneração, o servidor 
está fora, para todos os efeitos do âmbito da Administração, 
sujeito apenas às sanções civis e criminais aplicáveis aos atos 
que praticou” (ROMS nº 11.056-GO).
RESOLVE:           I - Acatar o Relatório da Autoridade 
Sindicante e determinar o arquivamento da presente Sindicância 
Administrativa Investigativa, com fulcro no artigo 224 e art. 201, 
inciso I da Lei nº 5.810/1994-RJU;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, em exercício.

Protocolo 858590

PORTARIA Nº 665/2015 - CGP/SUSIPE
BELÉM, 29 DE JULHO DE 2015.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, em exercício, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 


